
MENSAGEM N° 44/2003

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES

TADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais, o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Especial, criação de Unidade Orçamentária, Projeto/Atividade e Elementos
de Despesas e Fonte de Recurso no montante de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e
cinco mil reais), em favor do Executivo, no exercício corrente".

ASSEMBLÉIA A. 14 de maio de 200 j>.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional

Especial, criação de Unidade Orçamentária. Proje
to/Atividade e Elementos de Despesas e Fonte de
Recurso no montante de R$ 275.000,00 (duzentos e
setenta e cinco mil reais), em favor do Executivo, no
exercício corrente.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Adicional Especial, para atender Despe
sas Correntes e de Capital no presente exercício, no montante de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e
cinco mil reais), destinada à cobertura de despesas com criação de Unidade Orçamentária. Proje
to/Atividade, Elementos de Despesas e Fonte de Recurso.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de
arrecadação, indicadas no Anexo único a esta Lei.

Parágrafo único. O excesso de arrecadação indicado no caput deste artigo é proveniente de vistorias
de segurança contra incêndios e taxa anual de combate a incêndios, arrecadadas no exercício ou oriundas
de dívidas ativas originárias deste tributo.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14 dc/maiò de 2003.



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ANEXO ÚNICO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA

DA DESPESA

FNT VALOR

Fundo Especial do Corpo de
Bombeiros Militar

1514.061821209.2600 Manutenção e Funcionamento
do Fundo Especial do Corpo
de Bombeiros 3390.1400 26 1.000,00

3390.1500 26 1.000,00
3390.3000 26 35.000,00
3390.3300 26 1.000.00

3390.3600 26 1.000,00
3390.3900 26 26.000,00
4490.5100 26 30.000,00
4490.5200 26 180.000,00

TOTAL 275.000,00



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 035, DE 28 DE MARÇO DE 2003.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia Legislativa,
nos termos do art. 135, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir Crédito Adicional Especial, criação de Unidade Orçamentária, Projeto/Atividade e
Elementos de Despesas e Fonte de Recurso no montante de R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco
mil reais), em favor do Executivo, no exercício corrente".

O referido projeto pretende dar cobertura orçamentária às outras despesas correntes e de capitais ao
Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar - FUNESBOM, criado pela Lei n° 1072, de 13 demaio de
2002, até o montante de R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais) distribuídos nos vários
elementos de despesas constantes do Anexo único, queacompanha o Projeto de Lei empauta.

Ressalto que os recursos necessários à suplementação ora pretendida por excesso, são provenientes
de vistorias de segurança contra incêndio e taxaanual de combate a incêndios, arrecadadas no exercício ou
oriundas de dívidas ativas, originárias deste tributo, conforme cópia de extrato bancário e declaração
emitida pela Secretaria de Estado de Finanças, em anexo.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais dispostos no
§ Io, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço ao orçamento
estadual, para o presente exercício com recursos até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.

IVO NAROgO CASSOL
Governador



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 28 DE MARÇO DE 2003.

Autoriza o Poder Executivo a

Adicional Especial, criação
Orçamentária, Projeto/Atividade e
Despesas e Fonte de Recurso no

abrir Crédito

de Unidade

Elementos de

montante de

R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais),
em favor do Executivo, no exercício corrente.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA.

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Adicional Especial, para atender
Despesas Correntes e de Capital no presente exercício, no montante de R$ 275.000,00 (Duzentos e
setenta e cinco mil reais), destinada à cobertura de despesas com criação de Unidade Orçamentária,
Projeto/Atividade, Elementos de Despesas e Fonte de Recurso.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de
arrecadação, indicadas no Anexo único a esta Lei.

Parágrafo único. O excesso de arrecadação indicado no caput deste artigo é proveniente de vistorias
de segurança contra incêndios e taxa anual de combate a incêndios, arrecadadas no exercício ou oriundas
de dívidas ativas originárias deste tributo.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÓDIGO

1514.061821209.2600

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

ANEXO ÚNICO

ESPECIFICAÇÃO

Fundo Especial do Corpo de
Bombeiros Militar

Manutenção e Funcionamento
do Fundo Especial do Corpo
de Bombeiros

NATUREZA

DA DESPESA

FNT

3390.1400 26

3390.1500 26

3390.3000 26

3390.3300 26

3390.3600 26

3390.3900 26

4490.5100 26

4490.5200 26

TOTAL

VALOR

1.000,00
1.000,00

35.000,00
1.000,00
1.000,00

26.000,00
30.000,00

180.000,00
275.000,00
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GOVERNO DO ESTADO DERONDÔNIA
SECRETARIA DE FINANÇAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

OFÍCIO N°l^ CAH/SEFIN/03 PORTO VELHO, 20 DE MARÇO DE 003.

Senhor Secretário,

, . . , Sirvo-me do presente para confirmar aVossa Excelência que houveKt,; <-s .dauvas aVistorias eCombate aIncêndio do Corpo de BonS
«r .h«H ' ° conse1uemeinente há disponibilidade financeira, podendoser alocado „o oç.,m.-,Ho. no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), através da
dí OO^eV'' '"fvlTS 6189 C6190' m°nU,nte -- "-cadado no período Jetode 2001 alever, r-de :•. m. «mlorme informação da Gerencia de Arrecadação - CRE.

consideração. '^^ " °P°rtunidade Para ™°var votos de estima e

lespeilosamente,

Ao Exmo. Scnhoi:

EDMUNDO LOPES DE SOUZA
Secretário de Ksi.do jc Panciã
NESTA

:ja monto e Administração - SEPLAD

Recebido iü' 5t
Protocolo/SEPLAO

Em:....&2... 'J21 ljk&.
Ass: n Kiihfr
Qjjfb* c)osé Costa cJ^ü«ú

Aux. em Ativ. Adm.
8EPLAD
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Governo do Estado de Rondônia
GOVERNADORIA

Porto Velho, 28 de março de e 2003.

xcelentíssimos Senhores Membros da Assembléia Legislativa:

Submeto as Vossas proficientes apreciação e posterior deliberação desta
Casa de Leis, nos termos do artigo 135 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei
que solicita autorização para abertura de Credito Adicional Especial, Criação de Unidade
Orçamentária, Projeto/Atividade, Elementos de Despesas e Fonte de Recurso no
Orçamento-Programa do Estado de Rondônia para o exercício de 2003.

O referido projeto pretende dar cobertura orçamentária às outras despesas
correntes e capitais ao Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar - FUNESBOM,
criado com a Lei n° 1072, de 13 de maio de 2002, até o montante de R$ 275.000,00
(Duzentos e setenta e cinco mil reais) distribuídos nos vários elementos de despesas
constantes do anexo I, que acompanha o projeto de lei em pauta.

Ressalto que os recursos necessários à suplementação ora pretendida por
excesso, são provenientes de vistorias de segurança contra incêndio e taxa anual de
combate a incêndios, arrecadas no exercício ou oriundas de dividas altivas originárias
deste tributo, conforme cópia de extrato bancário e declaração emitida pela Secretaria de
Estado de Finanças, em anexo.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos
mandamentos legais dispostos no parágrafo 1o, inciso II, art. 43 da Lei Federal n° 4.320,
tendo em vista a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente
exercício com recursos até o montante citado.

Certo de que o assunto merecerá a pronta acolhida e aprovação por parte
dos Membros dessa Casa de Leis, reafirmo, na oportunidade os melhores protestos de
consideração e apreço.

Atencios

IVON
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Governo do Estado de Rondônia
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 28 MARÇO DE 2003.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, CRIAÇÃO
DE UNIDADE ORÇAMENTARIA,
PROJETO/ATIVIDADE E ELEMENTOS DE

DESPESAS E FONTE DE RECURSO NO

MONTANTE DE R$ 275.000,00 (DUZENTOS E
SETENTA E CINCO MIL REAIS), EM FAVOR
DO EXECUTIVO NO EXERCÍCIO CORRENTE.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial,
para atender Despesas Correntes e de Capital no presente exercício, no montante de
R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais), destinada à cobertura de despesas
com criação de Unidade Orçamentária, Projeto/Atividade, Elementos de Despesas e
Fonte de Recurso.

Art. 2o - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior
decorrerão de excesso de arrecadação, indicadas no anexo I deste Projeto de Lei.

Parágrafo Único - O Excesso de arrecadação indicado no "capuf deste
Artigo é proveniente de vistorias de segurança contra incêndios e taxa anual de combate
a incêndios, arrecadas no exercício ou oriundas de dívidas altivas originárias deste
tributo, conforme cópia de extrato bancário e declaração emitida pela Secretaria de
Estado de Finanças em anexo.

Art. 3o - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.



CEPRORD

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA

Pag: 0001

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO: I

ANEXO DO DECRETO NRO.
EXCESSO

V

C

ESPECIFICAÇÃO
INATUREZA | F

DA j N
I DESPESA | T

I FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE
!BOMBEIROS MILITAR

i1514.061821209.2600[MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
I FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE
I BOMBEIROS

|3390.1400|
13390.1500
13390.3000
13390.3300
13390.3600
13390.3900
14490.5100
14490.5200

261
26|
26|
26|
26
26|
26|
261

I 26|

TOTAL

VALOR

I
1.000,001

1.000,001
35.000,001
1.000,00
1.000,00

26.000,00
30.000,00

180.000,00
275.000,00

275.000,00


